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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 526/2022/GR/UNIR, DE 04 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 9991196206.000029/2019-49,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido,  o servidor docente  QUESLER FAGUNDES CAMARGOS, SIAPE nº
2245708, para a função de Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras.

Art. 2º Designar o servidor docente ÉLCIO ALOISIO FRAGOSO, SIAPE nº 2078668, para a função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras, eleito para o mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º Designar a servidora docente LUCIMARA ALVES DA CONCEIÇÃO COSTA, SIAPE nº 1867596,
para a função de Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Letras, eleita para o mandato
de 2 (dois) anos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
04/08/2022, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1051975 e o código CRC 8F0B4996.

Referência: Processo nº 9991196206.000029/2019-49 Site: www.unir.br SEI nº 1051975
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 22/2022/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução normativa nº
001/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 46; a Orientação Normativa da AGU nº 48, de
25.04.2014; considerando o descumprimento do Edital do Pregão Eletrônico nº 38/2020, gerenciado pelo
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE/RO), UASG 70024 e descumprimento Cláusula Décima Primeira do
Contrato 29/2021/UNIR (SEI nº 0769474) e descumprimento do item 40 do Termo de Referência (TR) (SEI
nº 0711444); considerando ainda a instrução constante no processo UNIR SEI nº 23118.010639/2021-14;

RESOLVE: 

Art. 1º - APLICAR à empresa CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA, cadastrada no CNPJ
nº 21.366.809/0001-01, sediada na Rua Veterano Manoel Avelino, nº 386, Jardim Nazle, CEP: 69.918-074 – Rio
Branco/AC, as seguintes sanções por descumprimento da Cláusula Décima Primeira do Contrato 29/2021/UNIR e
nos termos no art. 87 da Lei nº. 8.666/1993, bem como o Art. 7° da Lei 10.520/02:

I. Advertência, por falta leve, atraso injustificável;

II. Multa diária de 0,5% do valor da demanda, limitado a 5% (cinco por cento) desse valor
com total de R$ 17.423,36 (dezessete mil quatrocentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos);

III. Multa moratória de 1,0% (um por cento), a partir do 10º dia de atraso, com valor total
de R$ 63.304,05 (sessenta e três mil trezentos e quatro reais e cinco centavos);

IV. Multa de até 30% (trinta por cento) por Inexecução Parcial fixada proporcionalmente à
gravidade perpetrada, valor total de R$ 104.540,47 (cento e quatro mil quinhentos e quarenta reais e
quarenta e sete centavos);

V. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal por 05 (cinco)
anos, com o descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por igual
período;

VI. Rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 79, I da Lei 8.666/1993.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064763 e o código CRC 06F14904.

Referência: Processo nº 23118.010639/2021-14 Site: www.unir.br SEI nº 1064763
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 73/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.009845/2022-62.

RESOLVE:

Art. 1º - REMOVER, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede,
a servidora JULIETH FREITAS BARBOSA, matrícula SIAPE nº 0699751, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar em
Administração, Classe "C", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Diretoria do Campus de
Vilhena (DCV), para Gerência de Atendimento ao Público (GAP-VHA), com fundamento no inciso II do parágrafo
único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1058686 e o código CRC 500A22C0.

Referência: Processo nº 23118.009845/2022-62 Site: www.unir.br SEI nº 1058686

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 106, DE 16/08/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/UNIR/Desktop/BOLETIM/BS/Portarias%2016-08-2022/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 76/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.010354/2022-64.

RESOLVE:

Art. 1º - REMOVER, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede,
a servidora LUCIANA OLIVEIRA MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 2165655, ocupante do cargo efetivo de Tradutor
Interprete de Linguagem Sinais, Classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Pró-Reitoria
de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis (PROCEA), para Diretoria de Assuntos Estudantis (DAEST), com
fundamento no inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064522 e o código CRC 0D56ADBE.

Referência: Processo nº 23118.010354/2022-64 Site: www.unir.br SEI nº 1064522
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 202/2022/DCCL/PRAD/UNIR

       O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº
446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.001659/2020-13 e o Formulário de
Indicação de Gestor de Contrato (1047659);

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CRISTIANE MARINA TEIXEIRA GIRARD, SIAPE 1659939, como
GESTORA TITULAR do contrato administrativo nº 09/2022/UNIR, que tem por objeto a contratação de serviços
de licença pelo direito de uso do software de base de dados acervo digital com coleção de livros digitais (e-
books) por meio de plataforma online, para os usuários da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
celebrado entre a UNIR e a empresa EBSCO BRASIL LTDA, e a servidora OZELINA DO CARMO DE CARVALHO
SALDANHA, SIAPE 1685611, como GESTORA SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 2º - Designar o servidor IZAN FABRICIO NEVES CALDERARO, SIAPE 1661439, como FISCAL
TÉCNICO TITULAR do contrato administrativo nº 09/2022/UNIR  e o servidor CÁSSIO ANDRADE FURUKAWA,
SIAPE 1105355, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO do referido contrato.

Art. 3º - Designar a servidora FABIANY MORAES DE ANDRADE, SIAPE 1876902, como FISCAL
ADMINISTRATIVA TITULAR do contrato administrativo nº 09/2022/UNIR e a servidora PATRICIA DE MELLO
CARDOSO, SIAPE 2128928, como FISCAL ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 4º - Designar o servidor LUIS CLAUDIO BORGES, SIAPE 3150907, como FISCAL
REQUISITANTE TITULAR do contrato administrativo nº 09/2022/UNIR e a servidora MARÍLIA RODRIGUES DE
ASSUNÇÃO, SIAPE 1410679, como FISCAL REQUISITANTE SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 5º - São competências dos gestores e fiscais do contrato, além da observância das demais
normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 de 04 de Abril de
2019, conforme demonstrativo abaixo:

GESTOR DE CONTRATO

Agendar reunião inicial do contrato e convocar para participar os Fiscais requisitantes, técnicos e
administrativos, os representantes da contratada e demais interessados por ela identificados;

Encaminhar formalmente as demandas por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de
Bens ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato, com o devido planejamento, visando a garantir
que os prazos para a entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de
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vigência contratual;

Encaminhar as demandas de correção à contratada;

Encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa devidamente instruída;

Autorizar o faturamento, com base nas informações constantes no Termo de Recebimento
Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;

Encaminhar à Área Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual devidamente
instruído;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, com apoio dos Fiscais Requisitante, Técnico
e Administrativo;

Encaminhar à Área Administrativa, para fins de renovação contratual, a respectiva documentação
para o aditamento com base no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência
do término do contrato;

Proceder à atualização contínua, com apoio da equipe de Fiscalização do Contrato, do Mapa de
Gerenciamento de Riscos, procedendo com a reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e
atualização de suas respectivas ações de tratamento e identificação, análise, avaliação e tratamento de novos
riscos.

FISCAL TÉCNICO 

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório, quando houver a entrega do objeto
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal
Requisitante;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato; e
Fiscal Requisitante e Administrativo.

FISCAL REQUISITANTE

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;
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Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal Técnico do
Contrato;

Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com
apoio dos Fiscais Técnico e Administrativo do Contrato;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
Fiscal Técnico e Administrativo.

FISCAL ADMINISTRATIVO

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Verificar a aderência aos termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica;

Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
Fiscal Técnico e Requisitante;

Receber do preposto da empresa os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados
envolvidos na execução dos serviços contratados, quando houver substituição ou inclusão de empregados da
contratada.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064421 e o código CRC AF7A3CB0.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 273/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.008574/2022-28;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor ADAILTON SILVA D'ONOFRE,
matrícula SIAPE nº 3012921, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 303 para o nível 403, com efeito financeiro a contar
de 19/08/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Fundamentos de Convênios com Utilização do SICONV 30h TCU
04/01/2022 a
03/02/2022

Acesso à Informação 20h ENAP
04/06/2022 a
24/06/2022

Administração Pública e Contexto Institucional
Contemporâneo

20h ENAP
04/06/2022 a
24/06/2022

Aplicação de Penalidades nos Contratos Administrativos 32h ENAP
02/06/2022 a
02/07/2022

Educação Fiscal - Estado e Tributação 40h ENAP
04/06/2022 a
04/07/2022

Sistema Eletrônico de Informações - SEI! 20h ENAP
02/06/2022 a
22/06/2022

Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 162h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
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Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1029850 e o código CRC F96DC929.

Referência: Processo nº 23118.008574/2022-28 Site: www.unir.br SEI nº 1029850
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 299/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002889/2022-61; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1045848/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente SILVIA TEIXEIRA DE PINHO, matrícula SIAPE nº 1805301,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para
ADJUNTO (C)-4 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 12.08.2020 a 11.08.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 12.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1045859 e o código CRC 0849D97A.

Referência: Processo nº 23118.002889/2022-61 Site: www.unir.br SEI nº 1045859
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 300/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006238/2022-41; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1045902/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente JOLIZA CHAGAS FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1420054,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para ASSOCIADO
(D)-2 referente ao interstício de 23.08.2020 a 22.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 23.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1045929 e o código CRC 95A8EBC0.

Referência: Processo nº 23118.006238/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1045929
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 302/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006307/2022-16; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1045987/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente LUCAS MARTINS GAMA KHALIL, matrícula SIAPE nº
1107466, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para
ADJUNTO (C)-3  referente ao interstício de  20.08.2020 a 19.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 20.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1046005 e o código CRC 53C840D1.

Referência: Processo nº 23118.006307/2022-16 Site: www.unir.br SEI nº 1046005
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 328/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo SEI nº 23118.006682/2022-66; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 117/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho SEI nº 1047684/DAP/UNIR.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ADEILTON FERNANDES DA COSTA, matrícula SIAPE nº
0396611, Promoção por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 4 da classe D, com denominação de
Professor Associado para a Classe Única - E, com a denominação de Professor Titular, referente ao interstício
de 01.08.2020 a 31.07.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 01.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1062214 e o código CRC A56DB148.

Referência: Processo nº 23118.006682/2022-66 Site: www.unir.br SEI nº 1062214
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 329/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo SEI nº23118.002369/2020-97; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 117/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho SEI nº 1063603/DAP/UNIR, de2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Sebastião Pinto, matrícula SIAPE nº 396875, Promoção por
Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 4 da classe D, com denominação de Professor Associado para a
Classe Única - E, com a denominação de Professor Titular, referente ao interstício de 31.10.2019 a
30.10.2021 com efeito acadêmico e financeiro a partir de 02.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1063773 e o código CRC 53565732.

Referência: Processo nº 23118.002369/2020-97 Site: www.unir.br SEI nº 1063773
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 330/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.009201/2022-74; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1064007/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente RENATA APARECIDA CARBONE MIZUSAKI, matrícula SIAPE
nº 1807963, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4  referente ao interstício de 13.10.2020 a 12.10.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 13.10.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064097 e o código CRC 3ABD4CB4.

Referência: Processo nº 23118.009201/2022-74 Site: www.unir.br SEI nº 1064097
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 331/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014422/2021-83; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº1064530/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente GLEICE CARVALHO DE LIMA MORENO, matrícula SIAPE nº
2246244, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2 para
ADJUNTO (C)-1 referente ao interstício de 20.08.2020 a 19.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 20.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064575 e o código CRC FE841675.

Referência: Processo nº 23118.014422/2021-83 Site: www.unir.br SEI nº 1064575
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 332/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.008215/2022-71; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1064598/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente THIAGO GINEZ VELANGA MOREIRA, matrícula SIAPE nº
1800796, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4  referente ao interstício de 29.08.2020 a 28.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 29.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064626 e o código CRC 4714A054.

Referência: Processo nº 23118.008215/2022-71 Site: www.unir.br SEI nº 1064626
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 333/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007924/2022-39; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1064674/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente AILTON MARCOLINO LIBERATO, matrícula SIAPE nº
 1850357, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO(D)-1 referente ao interstício de 29.08.2020 a 28.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 29.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064756 e o código CRC B13AC7D5.

Referência: Processo nº 23118.007924/2022-39 Site: www.unir.br SEI nº 1064756
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 334/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007737/2022-55; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1052469/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente PAULO ROGÉRIO MORAIS, matrícula SIAPE nº  1735247,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 03.07.2020 a 02.07.2022, com efeito acadêmico a e financeiro a partir
de 03.07.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064789 e o código CRC 41DE4C38.

 

Referência: Processo nº 23118.007737/2022-55 Site: www.unir.br SEI nº 1064789
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 335/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007492/2022-66; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1064839/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente VANDO MIOSSI RONDELLI, matrícula SIAPE nº 2245711,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para
ADJUNTO (C)-3 referente ao interstício de 20.08.2020 a 19.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 20.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064856 e o código CRC B0A544EF.

 

Referência: Processo nº 23118.007492/2022-66 Site: www.unir.br SEI nº 1064856
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 336/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo SEI nº 23118.007407/2022-60; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 117/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho SEI nº 1064906/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente WILSON SACCHI PETERNELLA, matrícula SIAPE nº
1546911, Promoção por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 4 da classe D, com denominação de
Professor Associado para a Classe Única - E, com a denominação de Professor Titular, referente ao interstício
de 26.08.2020 a 25.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 26.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 15/08/2022,
às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064932 e o código CRC 972738DC.

 

Referência: Processo nº 23118.007407/2022-60 Site: www.unir.br SEI nº 1064932
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 337/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.002164/2022-73; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1064994/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Alexandre de Freitas Carneiro, matrícula SIAPE nº
3300745, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 01.09.2020 a 31.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 01.09.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1065018 e o código CRC 9B937E03.

 

Referência: Processo nº 23118.002164/2022-73 Site: www.unir.br SEI nº 1065018
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 338/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006166/2022-31; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1065044/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente Márcia Rosa Uliana, matrícula SIAPE nº 2583970,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 08.08.2020 a 07.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
08.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1065059 e o código CRC 7F3F527D.

 

Referência: Processo nº 23118.006166/2022-31 Site: www.unir.br SEI nº 1065059
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 339/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007051/2022-64; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1065072/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Fábio Pereira Couto, matrícula SIAPE nº 2247994,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2 para ADJUNTO (C)-3 
referente ao interstício de 26.08.2020 a 25.08.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 26.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.
 
 
 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1065094 e o código CRC 37B5F8D3.

 

Referência: Processo nº 23118.007051/2022-64 Site: www.unir.br SEI nº 1065094
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DA PROPLAN

NOTA

A PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO COMUNICA:
EXTRATO DE PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTOS DO GOVERNO FEDERAL – CPGF. 

 

PROPONENTE

Nome: Aurineide Alves Braga

SIAPE: 6396524

Unidade: Reitoria

Cargo/Função: Chefe de Gabinete

SUPRIDO/PORTADOR

Nome: Sidnei Silva Souza

SIAPE: 2157570

Unidade: Pró-Reitoria de Planejamento 

Cargo/Função: Administrador

Material de Consumo: 33.90.30 - Valor: R$ 1.500,00

Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 33.90.39: Valor: R$ 1.500,00

Valor Total: R$ 3.000,00

Finalidade: Aquisição de materiais de valor de pequena monta, bem como da contratação de pequenos serviços,
não previstos nos contratos vigentes.

Período de Aplicação de: 17/08/2022 a 17/10/2022

Data para prestação de Contas: 01/11/2022

Data da Assinatura da Autorização: 12/08/2022.

Publique-se

 

 

NATÁLIA ESCOBAR ALIOTI
Pró-Reitora de Planejamento/Substituta

Portaria nº 185/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por NATALIA ESCOBAR ALIOTI, Pró-Reitor(a) Substituto, em
16/08/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1065562 e o código CRC 175808AA.

Referência: Processo nº 23118.010377/2022-79 SEI nº 1065562
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 70/2022/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O VICE DIRETOR EM EXERCÍCIO DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o
constante dos autos do processo nº 23118.010401/2022-70, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a banca de qualificação
da discente TALITA ARENDT NEUHAUS, conforme disposto a seguir:

TÍTULO: Prá cas de Gestão em uma Secretaria Municipal de Saúde de um Município Referência
no Atendimento ao SUS no Estado de Rondônia

DISCENTE : TALITA ARENDT NEUHAUS
DATA : 26/08/2022
HORA: 14:30
LOCAL: Sala Virtual no endereço https://us02web.zoom.us/j/86158971706
 

MEMBROS DA BANCA:
Presidente - 396810 - OSMAR SIENA
Interno - 1807934 - OTACILIO MOREIRA DE CARVALHO COSTA
Interna - 2363379 - GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA MATOS
Interno - 1546037 - CARLOS ANDRE DA SILVA MULLER

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR GASTALDO CLARO, Vice-Diretor(a)
pro tempore, em 15/08/2022, às 23:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1063943 e o código CRC 761AD25C.

 

Referência: Processo nº 23118.010406/2022-01 Si te: www.unir.br SEI nº 1063943

Portaria 70 (1063943)         SEI 23118.010406/2022-01 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE GUAJARÁ-MIRIM

PORTARIA Nº 15/2022/CGM/UNIR

 

O Diretor do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso das suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 1 - GR/UNIR, de 06 de janeiro de 2022 e Portaria Nº
446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Elaboração da Proposta do Curso de
Bacharelado em Psicologia, vinculado ao Departamento Acadêmico de Ciências da Administração (DACA),
do Campus de Guajará-Mirim, da UNIR:

Luanna Freitas Johnson, Matrícula 2141018 (Presidente).

Elizane Assis Nunes, Matrícula 2228120 (Membro).

Maria da Conceição Gomes da Silva, Matrícula 0697563 (Membro).

Marília Rodrigues de Assunção, Matrícula 1410679 (Membro).

Sandra de Almeida, Matrícula 474760 (Membro).

Sônia dos Santos, Matrícula 2126639 (Membro).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
Diretor do Campus de Guajará-Mirim

Portaria nº 1 - GR/UNIR, de 06/01/2022

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CESTARI VILARDI, Diretor(a), em 15/08/2022, às
17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064909 e o código CRC 868D8534.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 301/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.006116/2022-54; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 1045947/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente LARISSA GOTTI PISSINATTI , matrícula SIAPE nº 2182374,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO (C)-2 
referente ao interstício de 10.08.2020 a 09.08.2022, com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 10.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1045976 e o código CRC D89849F4.

 

Referência: Processo nº 23118.006116/2022-54 Site: www.unir.br SEI nº 1045976
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 203/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.006540/2022-07 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1050057);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a equipe de Gestão e
Fiscalização dos Contratos nº. 10/2022/UNIR, 11/2022/UNIR, 12/2022/UNIR, 13/2022/UNIR, 14/2022/UNIR,
15/2022/UNIR, 16/2022/UNIR, 17/2022/UNIR, 18/2022/UNIR, 19/2022/UNIR, 20/2022/UNIR, 21/2022/UNIR,
22/2022/UNIR, 23/2022/UNIR e 24/2022/UNIR, celebrados entre a UNIR e os autores das obras selecionadas
pelo EDITAL 2021/EDUFRO, que tem por objeto a cessão de direitos autorais de referidas obras à EDUFRO:

Nome SIAPE Função

Lou-Ann Kleppa 2726779 Gestora Titular

Geane Valesca da Cunha Klein 1713345 Gestora Substituta

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 16/08/2022,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066646 e o código CRC A14AB56F.
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Referência: Processo nº 23118.006540/2022-07 Site: www.unir.br SEI nº 1066646
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 51/2022/PROPESQ/UNIR

O Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso
de suas atribuições que lhe conferem o Artigo 30 da Resolução 029/CONSUN, de 12 de setembro de 2017, e a
Portaria n.º 592/2020/GR/UNIR, de 18 de dezembro de 2020, de acordo com a Portaria n.º 446/2019/GR/UNIR e
considerando o Processo 23118.010589/2022-56 e Despacho ML (1065382).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros da Comissão do processo seletivo de aluno especial para disciplinas
do semestre letivo 2022.1 - Programa de Pós-graduação em Letras (PPGML/UNIR), conforme abaixo:

 

Prof. Dr. Élcio Aloisio Fragoso, SIAPE 2078668 (presidente);

Prof. Dr. Quesler Fagundes Camargos, SIAPE 2245708 (membro); 

Profa. Dra. Lucimara Alves da Conceição Costa, SIAPE 1867596 (membro).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Profa. Dra. Maria Madalena de Aguiar Cavalcante
Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa Substituta

Portaria 534/2022/GR/UNIR/2022

Documento assinado eletronicamente por MARIA MADALENA DE AGUIAR CAVALCANTE, Pró-Reitor(a)
Substituto, em 16/08/2022, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066066 e o código CRC 3B5AB88F.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1066066
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 67/2022/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando o processo
SEI! 999055877.000010/2020-11,

                        R E S O L V E:

Art. 1º – REVOGAR a Portaria nº 66/2022/NUSAU/UNIR, de 11/08/2022, publicada no BS nº
103, de 11 de agosto de 2022 e a Portaria Nº 35/2021/NUSAU/UNIR, publicada no BS n°35, de 06 de maio
de 2021.

Art. 2° ALTERAR a composição do Núcleo Docente Estruturante do curso de Licenciatura em
Educação Física da Fundação Universidade Federal de Rondônia, conforme disposições abaixo:

I - Reconduzir as Professoras Dra. Angeliete Garcez Militão, SIAPE nº 1518615, Tatiane
Gomes Teixeira, SIAPE nº 1980203, Dra. Silvia Teixeira de Pinho, SIAPE nº 1518615,  ao cargo de membros
do NDE do Departamento de Educação Física da Fundação Universidade Federal de Rondônia, para o
mandato de 2 (dois) anos, a partir de 09/08/2022, com término em 09/08/2024.

II - Remover os docentes Prof. Me. João Bernardino de Oliveira Neto, SIAPE nº 6396716
e Prof. Me Luis Gonzaga de Oliveira Gonçalves, SIAPE nº 701483.

III -  Composição atualizada:

DOCENTE SIAPE INÍCIO DO MANDATO FIM DO MANDATO

Profª. Drª. Tatiane Gomes Teixeira (Presidente) 1980203 09/08/2022 09/08/2024

Profª. Drª Angeliete Garcez Militão 1518615 09/08/2022 09/08/2024

Prof. Dr. Daniel Delani 1836754 12/03/2021 11/03/2023

Profª. Drª. Silvia Teixeira de Pinho 1805301 09/08/2022 09/08/2024

Prof. Dr. Fabio Rycheki Hecktheuer 2046611 04/05/2021 03/05/2023

Art. 3º - Convalidar os atos praticados pela Profª. Dra. Tatiane Gomes Teixeira, SIAPE nº 1980203,
 a partir de 09/02/2022, como presidente do NDE do Departamento de Educação Física da Fundação
Universidade Federal de Rondônia.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
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ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 12/08/2022, às
12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1062100 e o código CRC 64F3D0C8.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1062100
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 69/2022/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O VICE DIRETOR EM EXERCÍCIO DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o
constante dos autos do processo nº 23118.010401/2022-70, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a banca de qualificação do
discente Francisco Alves dos Santos Neto, conforme disposto a seguir:

 

Título do projeto de dissertação: Polí cas Públicas de Planejamento Urbano da Cidade de Porto
Velho na Perspectiva da Governança Pública

DISCENTE : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS NETO
DATA : 26/08/2022
HORA: 16:30
LOCAL: Sala Virtual no endereço https://us02web.zoom.us/j/86158971706

MEMBROS DA BANCA:
Presidente - 396810 - OSMAR SIENA
Interna - 1820775 - CLESIA MARIA DE OLIVEIRA
Interno - 2322964 - ERASMO MOREIRA DE CARVALHO
Interno - 2074861 - HAROLDO DE SA MEDEIROS

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR GASTALDO CLARO, Vice-Diretor(a)
pro tempore, em 15/08/2022, às 23:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1063937 e o código CRC 4579C115.

 

Referência: Processo nº 23118.010401/2022-70 Si te: www.unir.br SEI nº 1063937

Portaria 69 (1063937)         SEI 23118.010401/2022-70 / pg. 1
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